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DECRETO N9 7513/91 c-J.• '?l{6 deJ.Q} JJ t Cfl 
de 23 de dezembro de 1991 

Atualiza o valor da Unidade Orçame~ 

tãria de Referência UOR para o mês 
de DEZEMBR0/91. 

O Prefeito Muni cipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições legais e nos termos do artigo 92, inciso IX da Lei 
Orgânica do Muni cipio de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

Art. 19 - O saldo resultante da execuçao or
çamentária de NOVEMBR 0/9 1 fica reajustado em 25,39%. 

Parãgrafo Uni co - a UOR - Unidade Orçament~ 

ria de Referência do mes de NOVEMBR0/91, passa a ser de Cr$ 5.561,35 re
sultante da apli cação do indice de correção fixado no "caput" deste arti 

go, de acordo com o artigo 69 e Parãgrafo Onico da Lei n9 3842/90-LDO. 

Art. 29 - Em decorrência do que estabelece o 
artigo anterior, o Orçamento Programa para o mês de DEZEMBR0/91 fica fixa 
do em Cr$ 81.259.940.793,29. 

Art. 39 - Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 19 de dezem
bro de 1991, revogada s as disposições em contrãrio. 

23 de dezembro de 1991. 
Prefeitura são Jose dos Campos, 

de Freitas 

cicio 
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Registrado na Divisâo de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vin te e três dias do mês de de 

zembro do ano de mil novecentos e noventa e um 

~~to Jun r 
Divisão de Formalizaçao e Atos 
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